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A r t i g o 7 . ° — A s despesas decorrentes d a aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no Orça
mento Programa do Depar tamento de Estradas de Rodagem 
— D E R . 

A r t i g o 8 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 
1970, adaptado o seu conteúdo às disposições dos Decretos 
n . ° s 11.937, de 25 de j u l h o de 1978 e 17.070, de 22 de maio 
de 1981, que apl icaram ao D e p a r t a m e n t o de Estradas de Ro
dagem as disposições das Leis Complementares n . ° s 180, de 
12 de maio de 1978 e 247, de 6 de abr i l de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes , 22 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Adriano MurgelBranco, Secretário dos Transportes 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 22 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N . ° 26.654, DE 22 DE JANEIRO DE 1987 
Retifica enquadramento de cargo efetuado 
pelo Decreto de 14 de maio de 1971 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista d a exposição 
da Secretaria da Administração, 

Decreta: 
A r t i g o 1 .° — O enquadramento do cargo de Artífice de 

Obtas, referência 38, da Parte Especial do Q u a d r o do Depar
tamento de Estradas de R o d a g e m , ocupado por Vicente Re
bol lo , que , nos termos do Decreto de 14 de m a i o de 1971, fo i 
efetuado como Pedreiro , referência 10, Faixa II, f ica retificado 
para Fiscal de Obras , referência 13. 

A r t i g o 2 . ° — O enquadramento do cargo de Artífice de 
Obras, referência 41 , da Parte Especial do Q u a d r o de Depar 
tamento de Estradas de R o d a g e m , ocupado por João Boaven
tura, que, nos termos do Decreto de 14 de m a i o de 1971, f o i 
efetuado como Pedreiro , referência 10, Faixa II, f ica retif icado 
para Fiscal de Obras , referência 13. 

A r t i g o 3 . ° — D o s pagamentos decorrentes da aplicação 
deste decreto serão deduzidas as importâncias já percebidas, a 
partir de 22 de setembro de 1970, pelos funcionários por ele 
abrangidos. 

A r t i g o 4 . ° — Os títulos dos funcionários abrangidos por 
este decreto serão apostilados pela autoridade competente . 

A r t i g o 5 . ° — A s despesas decorrentes d a aplicação deste 
decreto, correrão à conta das dotações consignadas no Orça
mento Programa d o D e p a r t a m e n t o de Estradas de Rodagem 
— D E R . 

A r t i g o 6 . ° — Este decreto entrará em vigot na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 
1970, adaptado o seu conteúdo às disposições dos Decretos 
n . ° s 11.937, de 25 de j u l h o de 1978 e 17.070, de 22 de maio 
de 1981, que apl icaram ao D e p a r t a m e n t o de Estradas de Ro
dagem as Leis Complementares n . ° s 180, de 12 de m a i o de 
1978 e 247, de 6 de abr i l de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes , 22 de janeiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda. 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 22 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N . ° 26.655, DE 22 DE JANEIRO DE 1987 
Dispõe sobre retificação de enquadramen
to de função que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista da exposição 
da Secretaria da Administração, 

Decreta: 

A r t i g o 1 .° — Fica retif icado para Pedreiro, referência 10, 
Faixa II, o enquadramento d a d o à função de Artífice de 
Obras, referência 31, ocupada por José M a r c e l i n o , matrícula 
n . ° 83.416, como A j u d a n t e de Pedreiro, referência 4, Faixa I, 
pelo Decreto de 22 de o u t u b r o de 1971 que apl icou o artigo 
34 do Decreto de 17 de setembro de 1970, às funções de A j u 
dantes de Artífices de Obras , Artífices de Obras e Artífices da 
ÍParte Especial do Q u a d r o do Depar tamento de Estradas de 
'Rodagem. 

A r t i g o 2 . ° — D o s pagamentos decorrentes da aplicação 
deste decreto serão deduzidas as importâncias já percebidas a 
partir de 22 de setembro de 1970, pelo servidor por ele abran
gido . 

A r t i g o 3 . ° — O título do servidor abrangido por este de
creto será aposti lado pela autor idade competente . 

A r t i g o 4 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto, correrão à conta das dotações consignadas no Orça
mento Programa do Depar tamento de Estradas de Rodagem 
— D E R . 

A r t i g o 5 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 
1970, adaptadas a seu conteúdo as disposições dos Dectetos 
n .°s 11.937, de 25 de j u l h o de 1978 e 17.070, de 22 de m a i o 
de 1981, que apl icaram ao Depar tamento de Estradas de Ro
dagem as disposições das Leis Complementares n . ° s 180, de 
12 de maio de 1978 e 247 de 6 de abri l de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário d a Fazenda 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 22 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N . ° 26.656, DE 22 DE JANEIRO DE 1987 
Dispõe sobre transferência de cargos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti
gos 54 e 55, da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de maio de 
1978, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Ficam transferidos, a p e d i d o , os seguintes 

cargos: 
I — 1 (um) cargo de A g e n t e do Serviço C i v i l Nível V , pa

drão 36-C da Escala de Venc imentos 4, do S Q C - I I I do Q u a d r o 
da Secretaria da Educação provido por Benedi to de A l m e i d a 
Lencastre, R G 2.633.148, para o S Q C - I I I do Q u a d r o da Secre
taria do Interior; 

II — 1 (um) cargo de C h e f e de Seção II, padrão 2 5 - A da 
Escala de Vencimentos 2, do S Q C - I I do Q u a d r o da Secretaria 
da Fazenda, prov ido por M a r i n a Stravino N o g u e i r a , R G 
3.788.068, para o S Q C - I I do Q u a d r o d a Secretaria de A g r i c u l 
tura e Abastec imento ; 

III — 1 (um) cargo de C h e f e de Seção II, padrão 19-A da 
Escala de Vencimentos 2, vago e m decorrência da aposentado
ria de A n t o n i o C a l d e i r a , R G 2.430.068, do S Q C - I I do Q u a 
dro da Secretaria de A g r i c u l t u r a e Abastec imento para o S Q C -
II do Q u a d r o da Secretaria da Fazenda ; 

IV — 1 (um) cargo de Escriturário I, padrão 14-A da Es
cala de Vencimentos 1, do S Q C - I I I do Q u a d r o da Secretaria 
de A g r i c u l t u r a e Abastec imento , p r o v i d o por Marcus Vinícius 
de Paiva, R G 9.643.793, para o S Q C - I I I do quadro da Secre
taria da Justiça; 

V — 1 (um) cargo de Escriturário I, padrão 14-A da Esca
la de Vencimentos 1, vago em decorrência da exoneração de 
Jussara Cardoso da Si lva T a k e i , R G 11.239.780, do SQC-I I I 
do Q u a d r o da Secretaria da Justiça para o SQC-I I I d o Q u a d r o 
da Secretaria de A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; 

V I — 1 (um) cargo de Servente, padrão 7 - A da Escala de 
Vencimentos 1, do S Q C - I I I do Q u a d r o da Secretaria da Fa
zenda, prov ido por El izabete Vicente Machado C r u z , R G 
8.205.263, para o S Q C - I I I do Q u a d r o da Secretaria de A g r i 
cultura e Abastec imento ; 

VII — 1 (um) cargo de Servente, padtão 7 - A da Escala de 
Vencimentos 1, vago e m decorrência da exoneração de Regina 
Maria do C a r m o M o n t e i r o , R G 10.387.266, do SQC-I I I do 

Q u a d r o da Secretaria de A g r i c u l t u r a e Abastec imento, pata o 
SQC-I I I d o Q u a d r o da Secretaria da Fazenda. 

A r t i g o 2 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto onerarão dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Gilberto Dupas, 
Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Antônio Carlos M e s q u i t a , Secretário da Administtação 
C h o p i n Tavares de L i m a , Secretário do Interior 
L u i z Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 22 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.648, DE 21 DE JANEIRO DE 1987 
Reorganiza, na Coordenação da Adminis
tração Tributária da Secretaria da- Fazen
da, as atividades de controle da arrecada
ção e dá providências correlatas 

Retificação 
A r t i g o 22 — 
I I — . . . 

onde se lê: os danos e informações de interesse da Adminis 
tração Tributária; 

leia-se: os dados e informações de interesse da Adminis 
tração Tributária; 

DECRETO N . ° 26.649, DE 21 DE JANEIRO DE 1987 
Dispõe sobre a identificação de funções es
pecíficas de Auxiliar Administrativo Tri-. 
butário e de Técnico Administrativo Tri
butário da Secretaria da Fazenda e dá ou
tras providências 

Retificação 
Disposições Transitórias 
A r t i g o 2 . ° — . . . 

onde se lê: pelo Decreto n . ° , de de de 1986 
leia-se: pe lo Decreto n . ° 26.648, de 21 de janeiro 

de 1987, . . . 
A N E X O I 
X 

onde se lê: 

leia-se: 

X I I 

onde se lê: 
leia-se: 

— Supervisões Setoriais de Controle e Co
brança (05); 
— Supervisões Setoriais de Cobtança 
(05); 
— Supervisões Setoriais de Controle e Co
brança (04); 
— Supervisões Setoriais de Cobrança 
(04); 

13 Supervisor Setorial I 
43 Supervisor Setotial I 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

GABINETE DO SECRETARIO 
Resolução SG-7, de 22-7-87 

Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certame 

O Secretário do Governo, com fundamento no artigo 1 . ° , inciso 
VII, do Decreto 24.688, de 4 de fevereiro de 1986, resolve: 

Artigo 1 . ° — Fica autorizado, nos termos do artigo 68, da Lei 
10.261, de 28 de outubro de 1968, o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais, cujas atribuições estejam ligadas às áreas 
objeto do certame, pata participarem do Curso de Psicomotricidade, a 
realizar-se no período de 26 de janeiro a 7 de fevereiro de 1987, nesta 
Capital. 

Artigo 2 . ° — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3 ° , do Decreto 52.322, de 18 de novembro de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, ainda as exi
gências contidas no artigo 5 ° , do referido decteto. 

Artigo 3 ° — Esta resolução entrará em vigorjia data de sua pu
blicação. 

Despacho do Secretário, de 22-1-87 
No of. ATL-5.399-85, em que é interessada a Secretaria da Cul

tura, sobre prorrogação de prazo para conclusão de trabalhos a que se 
refere o Dec. 24.350-85: " À vista da exposição de motivos oferecida 
pela Presidente do Grupo de Trabalho incumbido de realizar estudos 
e apresentat propostas de adequação do Quadro de Pessoal da Secreta
ria da Cultura, prorrogo por mais 60 dias o prazo para conclusão dos 
referidos trabalhos.'' 

DEPARTAMENTO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Extrato de Contrato 

Expediente G G . 2148/86. 
Estado de São Paulo — D E M A P A G — Secretaria do Governo. 
Contratada — Remig — Comércio e Recuperação de Equipamentos 
Micrográficos e Eletrônicos Ltda. 
Objeto — Ptestação de serviços de manutenção e assistência técnica de 
máquinas de esetever eletrônicas marca Remington, modelo Remtro-
nic R 2000. 
Valor — Cz$ 27.000,00. 
Verba — Elemento 3132-80 da Unidade de Despesa do D E M A P A G . 
Vigência — 12 meses, a partir de l . ° - l a 31-12-87. 
Assinatura —31-12-86. 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE S Ã O PAULO 
Despachos do Superintendente 
Homologando: 
em 16-1-87, o processo seletivo de ingresso na função-atividade 

de Biologista (Laboratórios de Investigação Médica), processo H C 
5122/86-H; 
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